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Coffee++: Nestlé trava batalha judicial para vender
produtos com o mesmo nome de marca mineira de

café 

Multinacional pediu para o Inpi suspender o registro
do nome da empresa mineira de cafés especiais cria-
da há cinco anos. A empresa alimentícia suíça Nestlé
acionou a Justiça brasileira para conseguir vender
produtos da marca Nespresso usando o mesmo nome
de uma produtora da cafés especiais da cidade de
Piumhi, no Sul de Minas Gerais. O nome em disputa
é o da Coffe Mais, empresa registrada junto ao Go-
verno Federal há cinco anos.

A companhia mineira tem como assinatura "Cof-
fee++". Já a Nespresso tem uma linha mundial que
usa "Coffee+".

Veja também

Léo Montesanto, fundador da empresa de Piumhi,
conta que descobriu há cerca de 60 dias que a con-
corrente estava o usando o mesmo nome. "Um amigo
meu estava em uma loja da Nespresso nos Estados
Unidos e viu o produto lá. Ele me ligou e perguntou
se a gente estava fazendo collab, mas eu disse que
não", contou. "Depois, eu fui em uma loja da Nes-
presso em BH e achei o mesmo produto lá", com-
pletou.

Após confirmar a semelhança das marcas, a empresa
mineira enviou uma notificação extrajudicial para a
Nestlé, pedindo a suspensão do uso em 15 dias. No

documento, os advogados alegaram que a Coffee ++
já tem cinco registros junto ao Instituto Nacional de
Propriedade Industrial (Inpi), desde 2020.

Os advogados da produtora mineira também res-
saltaram arelevância já adquiridapela marca.Ospro-
dutos estão presentes em 20 estados brasileiros,
sendo distribuídos em mais de 5.500 pontos de ven-
da, incluindo grandes redes supermercadistas.

Nestlé pede cancelamento de registros de marca bra-
sileira

A Nestlé não atendeu o pedido da empresa mineira e,
como resposta, acionou a Justiça Federal do Rio de
Janeiro para pedir o direito de uso da marca. Na ação,
a multinacional pediu o cancelamento dos cinco re-
gistros daCoffe++ no InpiequeaJustiça declare que
a empresa mineira não tem exclusividade sobre o no-
me.

"Com origem em 1986, a NESPRESSO introduziu
uma nova forma de apreciar o café, mudando a ma-
neira como milhões depessoas aoredordo mundoco-
meçam e terminam o dia. Inicialmente, existiam
quatro variedades de cafés em cápsula. Hoje, como
resultado do enorme sucesso, a marca NESPRESSO
conta com cápsulas de café de diferentes regiões do
mundo. Além da linha permanente, são lançadas edi-
ções limitadas várias vezes ao ano, com diferentes
histórias, regiões e sabores. No Brasil, por exemplo,
temos a linha BARISTA CREATIONS, com cáp-
sulas inspiradas pela criatividade dos melhores ba-
ristas do mundo, assim como a ISPIRAZIONE
ITALIANA, que conta com cápsulas que trans-
portam os consumidores às cidades icônicas da
Itália", explicou a Nestlé sobre o modelo de negócio
da empresa.
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"Dentro desse cenário e subordinada ao guar-
da-chuva da mundialmente famosa marca NES-
PRESSO, a Autora lançou mundialmente a coleção
"COFFEE+" ("CAFÉS FUNCIONAIS" no Brasil),
concebida com o objetivo de potencializar os be-
nefícios naturais do café, enriquecendo-o com in-
gredientes funcionais (vitamina B6 adicionada,
VITAMINA B12 adicionada e cafeína adicionada).
Portanto, o uso da expressão "Coffee+", realizado de
boa-fé e com finalidade meramente descritiva, não
configura violação marcária nem gera associação in-
devida com um titular específico, mas sim reflete
uma prática consolidadademercadoquenãopodeser
indevidamente monopolizada. Outrossim, não se po-
de cogitar diluição por ofuscação ("blurring"), uma
vez que tal figura pressupõe a fama da marca su-
postamente ofendida, requisito quenãose verifica no
caso concreto. De igual modo, em todas as em-

balagens, o termo "COFFEE +" aparece sempre su-
bordinado e visualmente vinculado às marcas
NESPRESSO ou VERTUO, com o objetivo de que o
público associe imediatamente o produtoà reputação
da Notificada", completou.

A empresa mineira que vende mais de 2 milhões de
quilos de café por ano já apresentou as primeiras de-
fesa em prol da exclusividade da marca e aguarda os
trâmites judiciais.

O BHAZ procurouaNestlé para comentar sobre oca-
so e aguarda retorno.

Pablo NascimentoEmail
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O impacto de mudanças tarifárias internacionais
sobre a propriedade intelectual no setor de software 

COLUNAS

Medidas trazem efeitos indiretos sobre contratos,
precificação e integridade da propriedade in-
telectual no ecossistema digital
Em umcenárioem queaeconomia global se apoia ca-
da vez mais em ativos digitais e intangíveis, mu-
danças tarifárias recentes envolvendo produtos de
diferentes origens reforçam que os efeitos vão além
da esfera comercial, alcançando também a segurança
jurídica e a previsibilidade nos fluxos de inovação
tecnológica.

No setor de software, cujos ativos principais são re-
gulados por marcos específicos de propriedade in-
telectual (como as Leis nº 9.609/98 e nº 9.610/98), os
impactos dessas medidas podem ser especialmente
significativos. Isso se deve à crescente integração do
software a dispositivos físicos, plataformas híbridas
e serviços em nuvem, frequentemente sujeitos a re-
gulação aduaneira e tarifária.

Implicações contratuais e comerciais

Mudanças tarifárias tendem a impactar contratos in-
ternacionais de licenciamento, principalmente aque-
les que envolvem transferência de tecnologia,
sublicenciamento ou serviços agregados. Empresas
que operam com softwares embarcados ou que in-
tegram soluções físicas e digitais já enfrentam de-
safios na renegociação de termos contratuais e na
adequação de seus modelos de precificação, com o
objetivo de manter a competitividade global.

Cláusulas como material adverse change (MAC),
força maior e reequilíbrio contratual vêm sendo rea-
valiadas por departamentos jurídicos, especialmente
em contratos que envolvem infraestrutura de TI no
exterior, hospedagem em servidores internacionais
ou dependência de componentes físicos. A ausência
de previsões específicas para cenários tarifários pode
aumentar o risco de litígios, inadimplemento in-
voluntário ou perda de receitas.

Reflexos na proteção da propriedade intelectual

Mudanças abruptas no ambiente regulatório e co-
mercial internacional podem afetar indiretamente a
integridade da propriedade intelectual. Em con-
textos de maior instabilidade, historicamente ob-
serva-se um aumento do uso de soluções não
autorizadas, como softwares pirateados ou li-
cenciamentos indevidos, além de práticas como
reengenharia e desrespeito a proteções técnicas (D-
RM). Esse fenômeno pode fragilizar os mecanismos
de proteção autoral, com impactos relevantes sobre a
segurança jurídica e a sustentabilidade da inovação.

No Brasil, ondeainda hádesafiossignificativos nare-
gularização do uso de software - com estimativas
apontando para mais de 25% de softwares em uso
sem licença adequada - , medidas que elevem os cus-
tos operacionais podem contribuir para ampliar esse
cenário.

Recomendações para mitigar riscos e fortalecer a re-
siliência

Diante deste contexto, organizações do setor de sof-
tware podem se beneficiar de uma atuação es-
tratégica em quatro frentes principais:

Revisão jurídica de contratos internacionais , com a
inclusão de cláusulas específicas para situações ta-
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rifárias, reequilíbrio econômico-financeiro e re-
solução de disputas por arbitragem.

Fortalecimento da governança sobre ativos de sof-
tware , com auditorias internas, gestão rigorosa de li-
cenças e uso de sistemas avançados de DRM.

Diversificação geográfica de mercados e in-
fraestruturas tecnológicas , como forma de mitigar
riscos associados a barreiras comerciais e ins-
tabilidades regionais.

Engajamento institucional e internacional , por meio
de articulação com entidades do setor, participação
em fóruns multilaterais eapoio aorganismosquepro-
movam previsibilidade e segurança jurídica no co-
mércio digital.

Mudanças no cenário tarifário global reforçam a ne-
cessidade de adaptação contínua por parte das em-
presas que operam em mercados altamente
integrados e regulados. Para o setor de software, a
proteção da propriedade intelectual demanda não
apenas mecanismos técnicos ou contratuais, mas
também uma abordagemestratégicaquecontemple o
fortalecimento da governança jurídica, a di-
versificação de mercados e a construção de um am-
biente de negócios mais previsível e seguro para a
inovação.

Camila Tecchio é líder do Comitê de Propriedade
Intelectual da ABES (Associação Brasileira das Em-
presas de Software) e Legal Counsel da Cyncly
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inteligência artificial 

A questão de a quem é atribuída a autoria de obras ge-
radas pelo uso de programas de inteligência artificial
generativa deve ser dirimida.
1. Primeiras diferenciações O desenvolvimento do
país encontra albergue em diversos dispositivos da
Constituição Federal, de que são exemplos não-e-
xaustivos os arts. 1º, inciso IV, 3º, inciso III, 5º, in-
cisos IV, IX, XIII, XVIII, XXII, XXIII, XXVI,
XXIX, 170 e 192. Não há dúvida, portanto, de que
perseguir o desenvolvimento é fundamento, objetivo
e matriz principiológica de nosso constituinte. Uma
reflexão possível de se fazer, então, é: como atingir o
desenvolvimento? A questão, por si só, pode ser tra-
tada sob uma miríade deprismasdedifícil juízo axio-
lógico. O que parece importante, entretanto, é que a
forma de se enxergar os institutos jurídicos seja pau-
tada na realidade 1 , de modo a servir as necessidades
humanas 2 . Regras que destoem da realidade ou que
sejam dissociadas das necessidades humanas podem
vir a encontrar dificuldade de aplicação.
Assim, uma primeira preocupação que deve ter, não
só o legislador, mas todo aquele que se dedica ao ofí-
cio do Direito, é refletir a que necessidade se presta
uma determinadaconformação normativa quese pre-

tende estabelecer por meio da prescrição de um de-
terminado comportamento, seja ele positivo ou
negativo 3 . 1.1 Contexto fático Não há dúvida de que
o uso demecanismostecnológicos inteligentesse tor-
nou presente na sociedade moderna. A tecnologia
mudou a forma com que consumimos e até mesmo
aquilo que consumimos. A função primordial para a
qual os telefones celulares foram criados ("te-
lefonar") tem se tornado cada vez mais acessória ese-
quer seu grau de eficiência é objeto central das
demandas dos consumidores. Redes sociais, por sua
vez, monitoram nossos hábitos de interação com o
objetivo de anunciar produtos com viés mais as-
sertivo (e, portanto, de compra mais provável). Nes-
se contexto, tem se tornado cada vez mais corrente o
uso de ferramentas de inteligência artificial, aprio-
risticamente, com o propósito de atender às
necessidades humanas deperformance evelocidade.
Apresentações elaboradas, com gráficos interativos,
são criadas em minutos e é inquestionável a co-
modidade que isso oferece. Entretanto, uma questão
que tem se levantado com frequência (e é o Direito o
instrumento para resolver distorções sociais, ou, dito
de outro modo, para pacificar conflitos) é: no caso de
uma obracriadapor inteligência artificial, aquem de-
ve ser atribuída a criação? À máquina 4 ? Ao autor,
que elaborou o prompt? Há coautoria? Aquele que
elaborou o prompt tem alguma proteção sob o ponto
de vista da propriedade intelectual? Qual proteção?
Teriam os mecanismos de inteligência artificial mo-
dificado nossa compreensão sobre o conceito de au-
toria? Antes de se ingressar na discussão jurídica,
faz-se necessária alguma incursão ontológica. Pri-
meiramente, importa estabelecer que inteligência
artificial se cuida de termo cunhado em 1955 por
John McCarthy 5 , que a definiu como uma lin-
guagem, apta a formar abstrações e conceitos que re-
solvam problemas cuja solução é atualmente
reservada aos humanos 6 .
Do ponto de vista funcional, a inteligência artificial
opera por meio de algoritmos 7 , programados para
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executar tarefas delimitadaspelo usuárioem umcon-
texto por ele pré-definido. No contexto da in-
teligência artificial, destacam-se algumas técnicas
cuja mençãoé importante para adiscussão quese pre-
tende travar. O primeiro desses conceitos é o de
machine learning, queé,por si só, plurívoco. Issosig-
nifica dizer que machine learning se refere a um
conjunto de técnicas, que incluem (mas não se li-
mitam a) redes neurais/ deep learning e regressão
logística. A primeira explicaçãorelevante aser feitaé
de que o learning contido na expressão em questão é
apenas uma metáfora para o aprendizado humano.
Alunos universitários são avaliados por provas para
aferir o quanto aprenderam de determinado con-
teúdo, por exemplo. Um bom professor corrige as
provas e dá feedback para seus alunos. Quando, en-
tretanto, o sujeito em análise é a máquina, o que se
querdizer équeelas também podem melhorar seu de-
sempenho em tarefas para as quais foram pro-
gramadas, fazendo-o através do exame de mais
dados e procurando padrões.
Imaginemos, por exemplo, um delegado de polícia
que se torna hábil em identificar se um suspeito está
mentindo. Ele adquiriu essa habilidade porque faz
parte deseu procedimento questionar suspeitosdede-
terminadas práticas delitivas e entender que com-
portamentossão mais comunsdeserem apresentados
quando alguém mente. Da mesma forma, um médico
que examina um paciente sugere exames baseados na
descrição sintomática porque tais exames nor-
malmente se encaixam naquele quadro clínico. Co-
mo se pode intuir, não basta a criação de um
algoritmo para que a máquina possa resolver um pro-
blema. É necessária a criação de uma linguagem para
que a máquina possa executar uma tarefa. É, igual-
mente, necessário que o usuário "treine" a máquina
para que ela possa identificar com maior proficiência
padrões indesejados. Também o Direito podeser lido
como uma metodologia de organização com-
portamental 8 . Se há necessidade de se mudar a or-
ganização comportamental, possivelmente surgirá
necessidade de alteração de uma regra jurídica, por
definição, prescritora de comportamento.
Nesse contexto, aquestão quese propõe, somando-se

o capítulo precedente a este, é: é possível com-
patibilizar as definições de o que se compreende por
autor com o desenvolvimento tecnológico? Em caso
positivo, em que medida? 1.2 Algumas linhas sobre
propriedade intelectual e direito de autor Prin-
cipia-se o presente tópico com a advertência de que
este estudo não se pretende exaustivo. E isso se deve
não só à atualidade do tema, mas, notadamente, ao fa-
to de que não há instituições jurídicas indestrutíveis.
Ao revés, elas devem se prestar a atender a ne-
cessidades humanas 9 . Esse tema tem sido objeto de
perplexidade na prática do contencioso, na medida
em que surgiram casos em que programas de in-
teligência artificial generativa criaram precedentes
em respostas a prompts de seus usuários 10 . Esses
precedentes e o próprio caso prático supracitado (re-
lativo ao concurso em que fora vencedora obra criada
com o uso de inteligência artificial) indicam que pa-
rece pertinente uma reflexão um pouco mais pro-
funda acerca do conceito de autor e de como
categorizar textos e imagens extraídos de fer-
ramentas de inteligência artificial.
A Convenção que instituiu a Organização Mundial
daPropriedade Intelectual (documentodoqual oBra-
silésignatário),em seu art. 2º, inciso VIII, afirmaque
faz parte da proteção da propriedade intelectual, os
direitos relativos: - às obras literárias, artísticas e
científicas, - às interpretações dos artistas intérpretes
e às execuções dos artistas executantes, aos fo-
nogramas e às emissões de radiodifusão, - às in-
venções em todos os domínios da actividade
humana, - às descobertas científicas, - aos desenhos e
modelos industriais, - às marcas industriais, co-
merciais e de serviço, bem como às firmas co-
merciais e denominações comerciais, - à protecção
contra a concorrência desleal; e todos os outros di-
reitos inerentes à actividade intelectual nos domínios
industrial, científico, literário e artístico 11 . No Di-
reito pátrio vigente, a lei 9.610/1.998 estabelece, no
caput de seu art. 11, que "autor é a pessoa física cria-
doradeobra literária, artística ou científica" e,em seu
parágrafo único, que, nos casos previstos na lei, a
mesma proteção concedida ao autor pode ser es-
tendida às pessoas jurídicas.
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Nesse mesmo sentido, na IX Jornada de Direito Civil
foi aprovado o enunciado 670, segundo o qual, "in-
dependentemente do grau de autonomia de um sis-
tema de inteligência artificial, a condição de autor é
restritaaseres humanos12". Esse enunciadofoiapro-
vado em consonância com a (e, pode-se dizer,
inspirado na) orientação do Copyright Office es-
tadunidense, em que se consigna que o termo autor,
usado tanto na Constituição estadunidense, como no
Copyright Act , exclui não-humanos 13 . Também
naquele ordenamento, em precedente do Nono Cir-
cuito, estabeleceu-se que algum elemento de cria-
tividade humana deve ter ocorrido para que (no caso
concreto), um livro pudesse ser protegido por di-
reitos autorais 14 . Esse precedente continua
compatível com as orientações do Copyright Office
estadunidense, para quem, os indivíduos que usem
tecnologia de inteligência artificial para criar um tra-
balho, podem reivindicar a proteção de direitos au-
torais por suas próprias contribuições a essa obra.
Uma abordagem diferente foi adotada no Reino Uni-
do, em que o Copyright, Designs and Patents Act
estabelece, na Seção 9(3), que "no caso de uma obra
literária, dramática, musical ou artística que seja ge-
rada por computador, o autor será considerado a pes-
soa que realiza os arranjos necessários para a criação
da obra 15 ", como se houvesse uma espécie de ficção
jurídica em que o trabalho desenvolvido pela má-
quina, mas sob comando de um programador, tivesse
por consequência que a este seria atribuída a autoria.
A discussão pode ser colocada, na perspectiva da
União Europeia, também sob a ótica da Convenção
de Berna 16 , cujo art. 2º, 3, afirma que "são pro-
tegidas como obras originais, sem prejuízo dos di-
reitos do autor da obra original, as traduções,
adaptações, arranjos musicais e outras trans-
formações de uma obra literária ou artística". Isso
porque se poderia imaginar, por exemplo, que hou-
vesse quem sustentasse que uma obra derivada de
inteligência artificial fosse uma adaptação ou uma
transformação do prompt em que ela é fundada 17 .
Na doutrina francesa, propõe-se uma dissociação, no
sentido de que, enquanto se continuar a considerar a
originalidade como critério essencial para a qua-

lificação de uma obra, as produções geradas por in-
teligência artificial não poderão ser objeto de
proteção 18 . O TJ/UE, por usa vez, utiliza o critério
de "escolhas livres e criativas", para definir o que é
originalidade 19 . Em referido julgamento, constou a
observação de que: para que umobjeto possa ser qua-
lificado de obra, têm de estar preenchidos dois re-
quisitoscumulativos. Por umlado, o objeto em causa
tem de ser original, no sentido de que constitui uma
criação intelectual do próprio autor. Para que uma
criação intelectual possa ser considerada do próprio
autor, esta tem de refletir a sua personalidade, o que é
o caso se o autor pôde exprimir as suas capacidades
criativas na realização da obra, fazendo escolhas liv-
res e criativas (v., neste sentido, Acórdão de 1 de de-
zembro de 2011, Painer, C-145/10, EU:C:2011:798,
87 a 89).
Por outro lado, a qualificação de obra, na aceção da
diretiva 2001/29, está reservada aos elementos que
sejam a expressão dessa criação intelectual (Acórdão
de 13 de novembro de 2018, Levola Hengelo,
C-310/17, EU:C:2018:899, 37 e jurisprudência re-
ferida). Dessa forma, portanto, a discussão consiste
em estabelecer o que é originalidade e o que é a ca-
pacidade de escolha. Nesse sentido, é a posição que
tem sido adotada por Bensamoun: "É necessário ter
coragem. Deve-se ou aceitar privar certas criações da
proteção do direito autoral, ou admitir que a lógica
mudou e deixar de se comover com o vínculo um-
bilical entre o autor e sua obra 20 ". Diferente é a po-
sição de Larrieu, para quem "se uma concepção
objetiva da obra intelectual e da originalidade con-
seguisse se impor, as criações de robôs autônomos
poderiam se encaixar facilmente nas lacunas do di-
reito autoral 21 ". Entrelaçando esses conceitos,
Caron 22 afirma que: a definição de originalidade
contém um elemento objetivo (a novidade) e um ele-
mento subjetivo (a personalidade do autor, ou seja,
sua unicidade que faz com que seja ele quem criou e
não outro).
Portanto, é possível propor a seguinte definição de
originalidade: é original toda criação, ne-
cessariamente nova, que expressa a personalidade de
seu autor através de escolhas que lhe são próprias. A
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posição de Laurrieu nos leva a pelo menos três in-
dagações de cunho filosófico: a obra cuja versão final
se apresenta por meio de inteligência artificial ex-
pressa a personalidade do autor através de escolhas
que lhe são próprias? Há certo grau de atividade cria-
tiva nas produções geradas por inteligência ar-
tificial? E, por fim: responder positivamente a essas
perguntas implica atribuir ao sistema dotado de in-
teligência artificial a qualidade de autor? 1.3 Ceci
n'est pas une conclusion : considerações finais, mas
sempre sujeitas ao sabor das necessidades humanas
Uma possível linha de raciocínio seria a de apartear
as discussões filosóficas, como as supracitadasepen-
sar do ponto de vista da causalidade: se a obra, criada
por inteligência artificial, gera dano, quem é o res-
ponsável pela indenização?
A empresa proprietária do software de inteligência
artificial ou a pessoa que escreveu o prompt ? Acaso
pensemos dessa forma, este último é o responsável
(namedidaem queo produtoda inteligência artificial
foi por ele ordenado) e, portanto, a regra prevista em
nosso País no art. 11 da lei 9.610/1998. Esse modo de
pensar é compatível com a ideia de que ou o autor é
aquelequeutilizaainteligência artificial, ouesta éau-
tônoma, caso em que suas produções podem ser ana-
lisadas como frutos civis, mas da obra de prompt .
Sendo os frutos civis acessórios do principal, ainda
assim, manter-se-ia a sistemática da res-
ponsabilidade aquiliana. _______ Referências bi-
bliográficas BENSAMOUN, Alexandra. La
protection de l'ouvre de l'esprit par le droit d'auteur:
qui trop embrasse mal étreint. Paris: Recueil Dalloz,
2010. BRASIL. Conselho da Justiça Federal. IX Jor-
nada de Direito Civil. Enunciados.
Disponível em: ht-
tps://www.irib.org.br/app/webroot /fi-
les/downloads/
files/enunciados-aprovados-2022-vf. pdf. ______.
Decreto nº 75.699, de 6 de maio de 1975. Disponível
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto
/1970-1979/d75699.htm. CARON, Cristophe. Droit
d'auteur et droits voisins. LexisNexis, 6e éd., 2020.
ESTADOS UNIDOSDAAMÉRICA.Urantia Foun-
d. v. Kristen Maaherra , 114 F.3d 955, 957-59 (9th

Cir. 1997). ______. United States Copyright Office.
Copyright Registration Guidance: Works Con-
taining Material Generated by Artificial Intelligence
. Disponível em: ht-
tps://www.copyright.gov/ai/ai_po licy_gui-
dance.pdf. ESTOCOLMO. Convenção de
Estocolmo (institui a Organização Mundial da Pro-
priedade Intelectual). Disponível em:
https://www.wi po.in-
t/edocs/pubdocs/pt/wipo_pub_2 50.pdf. LARRIEU,
Jacques. Le robot et le droit d'auteur. Mél. André Lu-
cas. LexisNexis, 2014. MCCARTHY, John. A
proposal for the Dartmouth summer research project
on artificial intelligence .
Disponível em: ht-
tps://www-formal.stanford.edu/jmc /his-
tory/dartmou th/dartmouth.html.
RANDRIANIRINA, Iony. L'illusoire influence de
l'intelligence artificielle sur le droit d'auteur. Dis-
ponível em: ht-
tps://hal.science/hal-04214382/docume nt. REINO
UNIDO. Copyright, Designs and Patents Act 1988.
Disponível em: ht-
tps://www.legislation.gov.uk/ukpg a/1988/48/con-
tents. RIPERT, Georges. Les forces créatrices du
droit. Paris: LGDJ, 1955. SURDEN, Harry. Ar-
tificial Intelligence and Law: an overview. In:
Georgia State University Law Review, Vol. 35, Is-
sue 4, 2019. Disponível em: https://papers.ssrn.com/
s ol3/papers.cfm?abstract_id=3411869. UNIÃO
EUROPEIA. Regulamento (UE) 2024/1689 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de
2024. Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/le
gal -content/PT/TXT/?uri=CELEX:32024R1689. 1
Nos dizeres de VIVANTE: "Não se aventurem ja-
mais em alguma tratativa jurídica se não conhecem a
fundo a estrutura técnica e a função econômica que é
objeto do estudo de vocês.
(...) Éuma deslealdade científica, éumdefeitodepro-
bidade falar de um instituto para fixar sua disciplina
jurídica sem conhecê-lo a fundo na sua realidade".
Tradução livre. No original: "Non si avventurinomai
in alcuna trattazione giuridica se non conoscono a
fondo la struttura tecnica e la funzione economica
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dell'istituto che è l'oggetto dei loro studi. (...) è una
slealtà scientifica, è un difetto di probità parlare di un
istituto per fissarne la disciplina giuridica senza co-
noscerlo a fondo nella sua realtà". Cf. VIVANTE, C.
Trattato di Diritto Commerciale. Vol. 1. 5ª ed. Mi-
lano: Vallardi, 1934, p. IX-X 2 Cf. LISBOA, J. S. (O
Visconde de Cairu). Princípios de Direito Mercantil
e Leis de Marinha. Vol. 1. 6ª ed. Rio de Janeiro: Aca-
dêmica, 1874, p. IX. 3 Essa questão foi abordada por
uma série deautores esob o pontodevista dediversas
disciplinas, o que revela a sua assertividade e re-
levância de sua compreensão.
A esse título, cf.SCHOUERI, LuísEduardo. Normas
Tributárias Indutoras e Intervenção Econômica. Rio
de Janeiro: Forense, 2005. 4 Nos Estado do Co-
lorado, nos Estados Unidos, adquiriu repercussão o
fato de que uma imagem criada com o uso de in-
teligência artificial do programa Midjourney venceu
uma competição de artes plásticas. Disponível em:
htt ps://re-
vistapegn.globo.com/Tecnologia/noticia/202
2/09/ob ra-feita-por-inteligencia-artificial-vence-co
n cur-
so-de-arte-e-causa-polemica-entre-artistas.html .
Acesso em 10/11/2025. 5 MCCARTHY, John. A
proposal for the Dartmouth summer research project
on artificial intelligence. Disponível em: ht-
tps://www- for-
mal.stanford.edu/jmc/history/dartmou
th/dartmouth.html. Acesso em 10/11/2025. 6 Con-
ceito semelhante é utilizado por SURDEN: "What is
AI? There are many ways toanswer thisquestion, but
oneplace tobegin is toconsider the typesof problems
that AI technology is often used to address.
In that spirit, we might describe AI as using te-
chnology toautomate tasks that 'normallyrequire hu-
man intelligence' ". Cf. SURDEN, Harry. Artificial
Intelligence and Law: an overview. In: Georgia State
University Law Review, Vol. 35, Issue 4, 2019. Dis-
ponível em: ht-
tps://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm
?abstract_id=3411869. Acesso em 10/11/2025. O
Projeto de Lei nº 2.338/2.023 define, em seu art. 4º,
inciso I, sistema de inteligência artificial como "sis-

tema computacional, com graus diferentes de au-
tonomia, desenhado para inferir como atingir um
dado conjunto de objetivos, utilizando abordagens
baseadas em aprendizagem de máquina e/ou lógica e
representação do conhecimento, por meio de dados
de entrada provenientes de máquinas ou humanos,
com o objetivo de produzir previsões, re-
comendações ou decisões que possam influenciar o
ambiente virtual ou real". De modo comparativo, o
Regulamento (UE) 2024/1689 do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, datado de 13 de junho de 2024,
define tal conceito como "um sistema baseado em
máquinas concebido para funcionar com níveis de
autonomia variáveis, e que pode apresentar ca-
pacidade deadaptação após a implantação eque,para
objetivos explícitos ou implícitos, ecom basenos da-
dos de entrada que recebe, infere a forma de gerar re-
sultados, tais como previsões, conteúdos,
recomendações ou decisões que podem influenciar
ambientes físicos ou virtuais".
7 A expressão algoritmo remonta ao matemático ára-
be Al Khwarizmi, que viveu no século IX e des-
creveu regras para equações matemáticas. 8 Na lição
de RIPERT: "Ao atingir a idade em que deve levar
uma vida ativa e independente, todo homem sensato,
ao considerar a ordem que reina na sociedade à qual
pertence, compreende a necessidade das normas ju-
rídicas e submete-se voluntariamente às prescrições
que elas estabelecem. Apenas a observância geral e
contínua dessas regras pode lhe proporcionar a se-
gurança indispensável para uma vida pacífica. (...).
A direção dos homens exige um conjunto de regras
gerais e permanentes que permitem a cada um viver
em paz com seus semelhantes. Os atos humanos de-
vem se repetir nas mesmas condições e seguindo as
mesmas formas. Assim, cria-se um ritmo da vida so-
cial. A cada dia, para unir os homens entre si, mil re-
lações jurídicas nascem, transmitem-se e
extinguem-se, fios que se cruzam na trama do lícito.
A solidez da trama e dos fios é necessária para que a
ação pacífica seja possível. A longa duração das leis
garante sua observância mecânica porque o hábito
cria a submissão voluntária. A norma jurídica tor-
na-se, com o tempo, uma regra de vida". Tradução
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livre. No original : Parvenu à l'âge où il doit mener
une vie active et indépendante, tout homme rai-
sonnable, s'il considère l'ordre qui règne dans la so-
ciété à laquelle il appartient, comprend la nécessité
des règles juridiques et se soumet volontairement
aux prescriptions qu'elles édictent. Seule l'ob-
servation générale et continue de ces règles peut lui
donner la sécurité indispensable à unie vie paisable.
(...). La direction des hommes exige un ensemble de
règles généraleset permanentes quipermettentàcha-
cun de vivre en paix avec ses semblables. Les actes
humains doivent se répéter dans les mêmes con-
ditions et suivant les mêmes formes.
Un rythme de la vie sociale se crée ainsi. Chaque
jour, pour lier les hommes entre eux, mille rapports
juridiques naissent, se transmettentet s'éteignent, fils
qui se croisent sur la trame du licite. La solidité de la
trame et des fils est nécessaire pour que soit possible
l'action paisible. La longue durée des lois en assure
l'observation machinale parce que l'habitude crée la
soumission volontaire. La règle de droit devient avec
le temps règle de vie . Cf. RIPERT, Georges. Les for-
ces créatrices du droit. Paris : LGDJ, 1955, p. 1-2. 9
Novamente, na lição de RIPERT: "Nenhum jurista
imagina que a ciência do direito se reduza ao estudo
de instituições indestrutíveis e à aplicação de regras
estabelecidas para sempre. Em todos os tempos, os
maiores pensadores foram considerados aqueles
que, denunciando a fragilidade ou a nocividade das
leis de sua época, contribuíram para a criação de no-
vas regras.
A crítica do direito existente é indispensável para a
realização das reformas. Mas o jurista quedenunciaa
senescência decertas normasepropõeoutrasnão tem
a intenção de abalar o estatismo do direito. Para ele, o
espírito de reforma concilia-se perfeitamente com o
espírito de conservação. Reparar o velho edifício é
evitar que ele corra o risco de desmoronar. A adap-
tação de normas antigas a novas situações é uma for-
ma feliz de conservação". Tradução livre. No
original : Nul ne songe parmi les juristes que la scien-
ce du droit se réduise à l'étude d'institutions
indestructibles et l'application derègles établies pour
toujours. De tout temps on a considéré comme les

plus grands esprits ceux qui, dénonçant l'infirmité ou
la nocivité des loisde leur époque, ontcontribuéàfai-
re établir des règles nouvelles, La critique du droit
existant est indispensable pour la réalisation des ré-
formes.
Mais le juriste quidénonce la sénescencedecertaines
règles et en propose d'autres n'apas le dessein d'é-
branler le statisme du droit. Pour lui l'esprit de ré-
forme se concilie parfaitement avec l'esprit de
conservation. Réparer le vieil édifice c'est empêcher
qu'il risque de s'écrouler. L'adaptation de règles an-
ciennes à des situations nouvelles est une forme heu-
reuse de la conservation . Cf. RIPERT, Georges. Les
forces créatrices... Op. Cit., p. 4. 10 Exemplos assim
foram tratados pelo STF na Reclamação Cons-
titucional nº 78.890-BA e pelo STJ no AgRg no HC
1007552 / SP e HC nº 1.023.732-BA. 11 Disponível
em: ht-
tps://www.wipo.int/edocs/pubdocs/pt/wipo_p
ub_250.pdf. Acesso em 10/11/2025. 12 Disponível
em: ht-
tps://www.irib.org.br/app/webroot/files/down load-
s/ files/enunciados-aprovados-2022-vf.pdf. Acesso
em 10/11/2025. 13 Disponível em: ht-
tps://www.copyr
ight.gov/ai/ai_policy_guidance.pdf . Acesso em
10/11/2025.
14 Urantia Found. v. Kristen Maaherra, 114 F.3d
955, 957-59 (9th Cir. 1997). 15 Tradução livre. No
original: "In the case of a literary, dramatic, musical
or artistic work which is computer-generated, the
author shall be taken tobe the person by whom the ar-
rangements necessary for the creation of the work
are undertaken". Disponível em: ht-
tps://www.legisla tion.gov.uk/ukp-
ga/1988/48/content s. Acesso em 10/11/2025. Essa
regra é complementada pela Seção 178, em que se
afirma que obra gerada por computador é aquela em
que "não há um autor humano da obra". 16 Re-
cepcionada pelo ordenamento jurídico brasileiro em
1975. Disponível em: ht-
tps://www.planalto.gov.br/c civil_03/decreto/1970-
1979/d75699.htm. Acesso em 10/11/2025. 17 Pro-
põe-se o argumento de modo condicional na medida
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em que ao tempo da assinatura da Convenção de Ber-
nanãose discutia,nos moldes dehoje, inteligência ar-
tificial. Vale dizer, trata-se de raciocínio teleológico
com o qual se deve ter cuidado para evitar exegeses
anacrônicas.
Essa mesma perplexidade se encontra reproduzidana
doutrina francesa: "Uma das missões da ciência ju-
rídica é lidar precocemente com as questões re-
lacionadas às novas tecnologias. A onda da
inteligência artificial, portanto, não a poupou. Os ju-
ristas especialistas em direito de propriedade
intelectual ficaram alarmados ao ver quadros, pra-
ticamente indistinguíveis de verdadeiras obras de
arte, sendo vendidos em leilões por preços in-
comensuráveis e, ainda assim, produzidos por
algoritmos capazes de aprendizado profundo (deep
learning machines)". Tradução livre. No original :
«Une des missions de la science juridique est de s'em-
parer tôt des enjeux liés aux nouvelles technologies.
La vague de l'intelligence artificielle ne l'a donc pas
épargnée. Les juristes spécialistes du droit des pro-
priétés intellectuelles se sont émus de voir des ta-
bleaux, ressemblant à s'y méprendre à de véritables
ouvres d'art, vendus aux enchères à des prix in-
commensurables et pourtant produits par des
algorithmes capables d'apprentissage profond (deep
learning machines)».
Cf. RANDRIANIRINA, Iony. L'illusoire influence
de l'intelligence artificielle sur le droit d'auteur. Dis-
ponível em: ht-
tps://hal.science/hal-04214382/docume nt. Acesso
em 10/11/2025. 18 Cf. RANDRIANIRINA, Iony.
L'illusoire influence de l'intelligence artificielle sur
le droit d'auteur. Disponível em: https://hal.science/
hal-04214382/document. Acesso em 10/11/2025. 19
Trata-se do precedente Funke Medien NRW GmbH
v Bundesrepublik Deutschland (Document 62017C-

J0469). Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/
leg al-con-
tent/EN/TXT/?uri=CELEX%3A62017CJ0 469.
Acesso em 10/11/2025. 20 Tradução livre. No ori-
ginal: Le courage est de mise. Il faut soit accepter de
priver certaines créations de la protection du droit
d'auteur, soit admettre que l'on a changé de logique et
cesser de s'émouvoir du lien ombilical entre l'auteur
et son ouvre.Cf. BENSAMOUN, Alexandra. La pro-
tection de l'ouvre de l'esprit par le droit d'auteur: qui
trop embrasse mal étreint.
Paris: Recueil Dalloz, 2010, p. 2.920. 21 Tradução
livre. No original: si une conception objective de
l'ouvre de l'esprit et de l'originalité parvenait à s'im-
poser, les créations des robots autonomes pourraient
se glisser aisément dans les interstices du droit d'au-
teur Cf. LARRIEU, Jacques. Le robot et le droit d'au-
teur. Mél.André Lucas. LexisNexis, 2014, p. 465. 22
Tradução livre. No original: a définition de l'o-
riginalité comporte un élément objectif (la
nouveauté) et un élément subjectif (la personnalité
de l'auteur, c'est-à-dire son unicité qui fait que c'est
lui qui a créé et pas un autre). Il est donc possible de
proposer la définition suivante de l'originalité : est
originale toute création, forcément nouvelle, qui ex-
prime la personnalité de son auteur à travers des
choix qui lui sont propres. CARON, Cristophe. Droit
d'auteur et droitsvoisins. LexisNexis, 6eéd., 2020, p.
95, n° 97.
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 'Yellow boots' da Timberland têm proteção de marca
reconhecida pela Justiça no Brasil

 
ÚLTIMAS NOTÍCIAS

Decisão reverte ato do Inpi que negou pedido de re-
gistro do calçado

Marca começou a ser comercializada no Brasil em
1996 por meio de uma parceria com a Alpargatas

A marca, porém, argumentou que adquiriu dis-
tintividade com seus produtos conforme ganhou fa-
ma e reputação no mercado ao longo do tempo, o que
fez com queos consumidores passassem a identificar
a "yellow boot" como um produto da Timberland, e
não uma simples bota qualquer.

O Inpi disse que essa alegação de distintividade ad-
quirida pelo uso é um assunto que ainda foge à com-
petência administrativa do instituto, e solicitou que o
pedido fosse analisado na esfera judicial.

Em processo protocolado na 13ª Vara Federal do Rio
de Janeiro, a juíza Marcia Maria Nunes de Barros
considerou que as "yellows boots" merecem registro
porque seus elementos, quando analisados em con-
junto, formam o queéconhecidono direitocomercial
como trade dress, ou conjunto-imagem do produto.

Além da cor, as botas amarelas da Timberland são
únicas por possuírem colarinho acolchoado, solado
bicolor, costuras ornamentais e ilhós hexagonais.

"Trata-sedaimpressão visual geral edaatmosferaco-
mercial queo objeto evoca, composta nãopor umúni-
co elemento isolado, mas pela combinação sinérgica
de sua cor característica, silhueta, padrão de costuras,
ilhós hexagonais, cadarços bicolores e colarinho
acolchoado", diz na sentença.

"É precisamente este conjunto-imagem, consolidado
ao longo de décadas de uso e investimento, que lo-
grou adquirir a distintividade secundária (secondary
meaning) aqui pleiteada", completa a magistrada.

A decisão não impede que outras marcas fabriquem e
comercializam botas de trabalho impermeáveis, com
solado tratorado ou colarinhos acolchoados, desde
queeles tenhamdesignpróprioequenão reproduzam
o conjunto visual distintivo da Timberland.

Paraaadvogada Marianna FurtadodeMendonça, só-
cia do escritório Montaury Pimenta, Machado &
Vieira deMello, querepresentou aTimberland no ca-
so, a decisão abre um precedente importante para o
reconhecimento judicial da distintividade adquirida.

"A decisão lança luz ao entendimento de que a 'marca
tridimensional'merece proteçãodesdequeseja umsi-
nal constituído por forma com capacidade distintiva
em si mesma e dissociada de qualquer efeito téc-
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nico."

Fundada em 1973, a empresa estadunidense Tim-
berland desenvolveu nesse mesmo ano a "yellow
boot", o seu produto mais icônico, que consistia em
uma bota para trabalho ou caminhada, mas que se po-
pularizou para além desses meios e passou a ser con-
siderada umícone fashion, sendo vendida em lojas de
departamentos e de alto padrão.

Em meados da década de 1980, o modelo passou a ter
alcance internacional, com a expansão da marca para
a Europa. Seu ingresso no Brasil ocorreu em 1996,
por meio de uma parceria com a Alpargatas.
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Palmito pupunha do Vale do Ribeira conquista selo
de indicação geográfica 

Em torno de 1,8 mil produtores cultivam cerca de 10
mil hectares nessa região de São Paulo
A indicação geográfica (IG) do palmito pupunha do
Vale do Ribeira foi reconhecida nesta terça-feira
(18/11) pelo Instituto Nacional de Propriedade In-
dustrial (Inpi). Segundo o Ministério da Agricultura
e Pecuária, São Paulo passa a contar com 12 IGs, sen-
do quenovedelas estão relacionadas aoagronegócio.

Aproximadamente 1,8 mil produtores cultivam em
tornode10 mil hectaresdaplantanaregião, deacordo
com dados da Associação dos Produtores de Pu-
punha do Vale do Ribeira, a Apuvale, que tem sede
em Registro.

Aquelesquedesejarem utilizar o selodaIG devem se-
guir as práticas tradicionais descritas no caderno de
especificações elaborado junto aos agricultores e
aprovado pelo Inpi, informa o Ministério da Agri-
cultura.

A indicação de procedência pode contemplar o pal-
mito em haste, o minimamente processado e o pro-
cessado, eabrange os seguintes municípios: Barra do

Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Ilha
Comprida, Iporanga, Itariri, Jacupiranga, Juquiá,Mi-
racatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Registro,
Ribeira, Sete Barras e Tapiraí.

O palmito pupunha é bem adaptado ao clima quente e
úmido do Vale do Ribeira desde sua introdução, nos
anos 1940. A cultura tem como diferencial a ca-
pacidade de rebrota, o que permite múltiplas co-
lheitas sem a retirada da palmeira.
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